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Processo nº 190/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Paranaíta – Ref. ao Proc. 173/07 da 24ª Zona Eleitoral – Duplicidade de Filiação

Recorrente: Rainerio dos Santos

Recorrido: Ministério Público Eleitoral 

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso interposto por RAINERIO DOS SANTOS arrostando a decisão do MM. Juiz da 24ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que declarou nulas as duas filiações partidárias constatadas no sistema ELO em nome do recorrente.
Nesse sentido, consoante o sistema ELO (fls. 03 e 04), a filiação mais antiga de RAINERIO DOS SANTOS é datada de 25/09/2003, no Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), enquanto a mais recente foi realizada no Partido da República (PR), no dia 01/10/2007.
Assim, lastreado no parágrafo único do artigo 22 da Lei nº 9.096/95 e no § 5º do artigo 36 da Resolução TSE nº 19.406/95, o douto magistrado a quo cancelou as duas filiações constantes do sistema ELO (PTB e PR).
O recorrente alega, em preliminar,  que a sentença foi proferida sem observância das garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório posto que nunca foi citado para apresentar defesa antes da decisão, nem intimado da decisão que declarou nulas as filiações, tendo sido apenas fixada no átrio do Cartório. No mérito, sustenta que os documentos anexados fazem prova de que se desfiliou do PTB e comunicou o fato ao Partido e ao Juízo Eleitoral. Afirma que o seu nome se encontra na lista do PTB por erro do partido. 

Salienta que, a teor dos artigos 19, § 2º, da Lei 9.096/95, e 39, § 5º, da Res/TSE 19.406, a relação encaminhada pelo partido à Justiça Eleitoral, a pedido do eleitor, pode ser corrigida, e que tal protocolização não está sujeita à observância de prazo.

Ao fim, pugna pela reforma da sentença para reconhecer como válida a sua filiação ao Partido da República e determinar a correção da lista de filiados do PTB, com a exclusão do seu nome.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Da preliminar de cerceamento de defesa e do contraditório.

A preliminar não merece acolhida, uma vez que o documento de fl. 12 – Carta de Citação comprova que o recorrente foi devidamente citado para, no prazo de 03 dias, apresentar defesa e provas sobre a não ocorrência da dupla filiação partidária, deixando transcorrer in albis o prazo, conforme se vê da “Certidão” de fl. 13.

Da mesma forma, o PTB deixou transcorrer o prazo que lhe foi concedido para a defesa, tendo o PR se manifestado tempestivamente, fazendo juntada de documentos (Certidão - fl. 14).

Destarte, manifesta-se esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL pela rejeição da preliminar.

No mérito

No mérito, melhor sorte não socorre o recorrente.

Verifica-se, pelos próprios documentos trazidos aos autos pelo Partido da República, que a comunicação do pedido de desfiliação ao Juiz da 24ª Zona Eleitoral somente ocorreu em 26/02/08.
Não obstante estivesse filiado ao Partido Trabalhista Brasileiro (PSB) desde o dia 25/09/2003, o recorrente se filiou ao Partido da República (PR) na data de 01/10/2007, configurando a duplicidade de filiação partidária, consoante  informações de fls. 02, 03, 04, 05, 19 e 20.
Portanto, restou violado o disposto no parágrafo único do artigo 22 da Lei nº9.096/95, sendo nulas ambas as filiações:
“Quem se filia a novo partido "deve fazer comunicação ao partido e ao Juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos", nos precisos termos do parágrafo único do art.22 da Lei nº9.096, de 19 de setembro de 1995 - Lei dos Partidos Políticos. Referência Legislativa: Leg.: Federal LEI ORDINARIA Nº9096 Ano: 1995 (LPP - LEI DOS  PARTIDOS  POLITICOS) Art.: 22 Decisão; O Tribunal, por maioria, nos termos do voto do Ministro Luiz Carlos Madeira, respondeu à consulta no sentido de que se aplica à hipótese os limites fixados pelo parágrafo único, do artigo 22, da Lei nº 9.096/95. Vencidos a Ministra Relatora e os Ministros Francisco Peçanha Martins e Fernando Neves” - grifo próprio (Resolução nº21572, Brasília/DF, 27/11/2003, Relatora Ministra Ellen Gracie Northfleet, Publicação DJ, Volume 1, Data 26/02/2004, Página 104).
Vale lembrar que a desfiliação constitui ato composto, que somente se aperfeiçoa com a comunicação pelo eleitor de seu desligamento para a agremiação partidária ao qual é filiado, assim como ao Juiz Eleitoral da sua respectiva Zona. A desfiliação somente se dá após a ocorrência de ambas as comunicações:
“Comunicação somente ao partido antes de efetuar nova filiação - art. 21 da Lei n°9.096/95 - Comunicação ao juízo eleitoral, noticiando desligamento do partido e remessa da relação de filiados sem o nome do recorrente, ocorridos após o prazo estabelecido no art.19 da referida Lei nº9.096/95. Impossibilidade de se verificar a inexistência de dupla filiação.
1 - A comunicação ao juízo eleitoral tem, como objetivo, possibilitar à Justiça uma forma de aferir a correção das filiações partidárias, no caso em que, por equívoco ou má-fé, a agremiação anterior deixar de excluir de sua lista o nome daquele que já se desligou do partido.
Recurso não conhecido” - grifo próprio (RESPE nº16403, Relator FERNANDO NEVES DA SILVA, DJ, Volume 1, Data 13/10/2000, p.107).
No presente caso, a produção de efeitos jurídicos da desfiliação somente se deu no dia 26/02/1008 com a comunicação ao Juízo Eleitoral (fls. 15).
Conquanto pretenda o recorrente imputar a culpa da duplicidade das filiações ao presidente da Comissão Provisória do Partido Trabalhista Brasileiro, imperioso lembrar que o ônus de provar o requisito exigido pelo parágrafo único do artigo 22 da Lei nº9.096/95 é daquele que efetua nova filiação.
Não se olvide, ainda, que o prejudicado poderia ter se valido do mecanismo previsto no § 2º do artigo 19 da Lei nº 9.096/95 para efetuar as possíveis correções. Todavia, quedou-se silente, somente vindo a alegar irregularidade da lista de filiados do PTB agora.
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo.
Cuiabá/MT, 23 de agosto de 2008.
Gustavo Nogami
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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